
Processo nº 16.501-8/2018
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Assunto Reexame  da  tese  prejulgada  na  Resolução  de  Consulta  nº 

20/2013-TP
Relatora Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN MARQUES
Sessão de Julgamento 25-9-2018 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10/2018 – TP

Ementa:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE 

PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2013-TP.  LICITAÇÃO.  HABILITAÇÃO. 

QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA.  DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS.  EXIGÊNCIA 

OBRIGATÓRIA. EXCEÇÕES. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 1) Em 

regra, as exigências para qualificação econômico financeira de licitante 

previstas  no  artigo  31,  da  Lei  de  Licitações,  inclusive  quanto  às 

demonstrações contábeis, são requeridas para todos os procedimentos 

licitatórios.  2) Facultativamente,  há  a  possibilidade  de  dispensa  dos 

documentos previstos no artigo 31, da Lei nº 8.666/1993, no todo ou em 

parte, para os casos de convites, concursos, leilões e fornecimento de 

bens  para  pronta  entrega,  ficando  excluídas  desta  faculdade  as 

modalidades  licitatórias  tomada  de  preços,  concorrência  pública  e 

pregão, quando não objetivarem o fornecimento de bens para pronta 

entrega, nos termos do artigo 32, § 1º, da Lei de Licitações. 3) Não há 

exigência  para  o  arquivo  ou  autenticação  direta  das  demonstrações 

contábeis nas juntas comerciais ou órgão de registro civil, contudo, as 

mesmas devem estar inseridas nos respectivos livros diários, sendo que 

estes  livros  sim  é  que  devem  ser  levados  a  registro,  o  que  leva, 

também, à autenticação indireta das demonstrações contábeis. Assim, 

as demonstrações contábeis apresentadas para efeito de qualificação 

econômico financeira em licitações (artigo 31, I, da Lei nº 8.666/1993) 

devem estar autenticadas pelo respectivo órgão de registro no comércio 

ou registro civil, conforme o caso, nos termos dos artigos 1.150, 1.180, 

1.181 e 1.184 do CCB/02, artigos 2º e 4º, da Instrução Normativa nº 

107/2008  do  DNRC,  e  Resolução  CFC  nº  1.330/2011.  4) As 

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  devem apresentar  as 

demonstrações  contábeis  para  fins  de  habilitação  em  licitação 

promovida pela Administração Pública, nos termos do art. 31, I, da Lei 
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8.666/93, salvo nas hipóteses em que sua apresentação for dispensada 

pela legislação pertinente. 5) Nos termos da Lei Complementar 123/06, 

alterada pela Lei Complementar 147/14, é possível a substituição das 

demonstrações contábeis exigidas no artigo 31, I, da Lei 8.666/93 por 

outros  documentos  previstos  na  legislação  do  respectivo  ente 

federativo. 6) No que diz respeito às compras públicas, a inexistência de 

legislação  do  respectivo  ente  federativo  estabelecendo  tratamento 

favorecido e diferenciado às microempresas e empresas de pequeno 

porte autoriza a aplicação da legislação federal.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.501-8/2018.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso),  e do artigo 237 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

da Relatora, de acordo, em parte, com  o Parecer nº 28/2018 da Consultoria Técnica e de acordo 

com o Parecer nº 1.903/2018 do Ministério Público de Contas em, preliminarmente, conhecer  a 

proposta  de reexame da tese prejulgada,  sugerida pelo  Conselheiro  Interino  Isaias  Lopes da 

Cunha (acórdãos 91 e 94/2018) e,  no mérito, alterar parcialmente o conteúdo da Resolução de 

Consulta nº 20/2013-TP e aprovar a nova ementa, com o seguinte verbete de resolução: 1) em 

regra, as exigências para qualificação econômico financeira de licitante previstas no artigo 31, da 

Lei de Licitações, inclusive quanto às demonstrações contábeis, são requeridas para todos os 

procedimentos licitatórios;  2) facultativamente, há a possibilidade de dispensa dos documentos 

previstos no artigo 31, da Lei nº 8.666/1993, no todo ou em parte, para os casos de convites, 

concursos, leilões e fornecimento de bens para pronta entrega, ficando excluídas desta faculdade 

as  modalidades  licitatórias  tomada  de  preços,  concorrência  pública  e  pregão,  quando  não 

objetivarem o fornecimento de bens para pronta entrega, nos termos do artigo 32, § 1º, da Lei de 

Licitações;  3) não  há  exigência  para  o  arquivo  ou  autenticação  direta  das  demonstrações 

contábeis  nas juntas comerciais  ou órgão de registro civil,  contudo,  as mesmas devem estar 

inseridas nos respectivos livros diários, sendo que estes livros sim é que devem ser levados a 

registro, o que leva, também, à autenticação indireta das demonstrações contábeis. Assim, as 

demonstrações  contábeis  apresentadas  para  efeito  de  qualificação  econômico  financeira  em 

licitações (artigo 31, I, da Lei nº 8.666/1993) devem estar autenticadas pelo respectivo órgão de 

registro no comércio ou registro civil, conforme o caso, nos termos dos artigos 1.150, 1.180, 1.181 
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e 1.184 do CCB/02, artigos 2º e 4º, da Instrução Normativa nº 107/2008 do DNRC, e Resolução 

CFC nº 1.330/2011;  4) as microempresas e empresas de pequeno porte devem apresentar as 

demonstrações  contábeis  para  fins  de  habilitação  em licitação  promovida  pela  Administração 

Pública, nos termos do art. 31, I, da Lei 8.666/93, salvo nas hipóteses em que sua apresentação 

for dispensada pela legislação pertinente;  5) nos termos da Lei Complementar 123/06, alterada 

pela Lei Complementar 147/14, é possível a substituição das demonstrações contábeis exigidas 

no artigo 31, I, da Lei 8.666/93 por outros documentos previstos na legislação do respectivo ente 

federativo;  e,  6) no  que  diz  respeito  às  compras  públicas,  a  inexistência  de  legislação  do 

respectivo ente federativo estabelecendo tratamento favorecido e diferenciado às microempresas 

e empresas de pequeno porte autoriza a aplicação da legislação federal. Revoga-se a Resolução 

de Consulta nº 20/2013. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou  a  presente  decisão  a  Conselheira  Interina  JAQUELINE 

JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente, e  os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA  (Portaria nº 122/2017), ISAIAS 

LOPES DA CUNHA  (Portaria  nº  124/2017),  LUIZ CARLOS PEREIRA  (Portaria  nº  009/2017), 

JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria nº 127/2017) e MOISES MACIEL (Portaria nº 126/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2018.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                      Presidente

JAQUELINE JACOBSEN MARQUES – Relatora
                Conselheira Interina

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
         Procurador-geral de Contas 
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